
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.586.158 - SP (2016/0044812-1)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : RICLAN S.A 
ADVOGADOS : RICARDO GOMES LOURENÇO 

 MIRELLA NAPOLEAO BALDEZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO DO IPI. 
VALOR TOTAL DA OPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONSIDERAR 
QUE PARCELA DO PREÇO CORRESPONDERIA A JUROS E NÃO 
SOFRERIA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.  PRECEDENTE RELATIVO 
AO ICMS JULGADO SOBRE A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS 
REPETITIVOS.
1. Não se pode conhecer da alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as 
razões do recurso são genéricas e não indicam objetivamente de que forma 
teria havido omissão e qual a relevância do ponto, em tese omitido, para o 
deslinde da controvérsia. Aplica-se, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF.
2. A indicada afronta dos arts. 46 e 51 do CTN não pode ser analisada, pois o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O 
Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso 
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo 
Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista 
a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 
211/STJ. 
3. Nas operações de saída realizadas no mercado interno, a base de cálculo do 
IPI é o valor da operação (art. 47, II, "a", do CTN).
4. A "venda a prazo" e a "venda financiada" não se confundem. Nesta, o 
comprador obtém recursos de instituição financeira para pagar a aquisição da 
mercadoria e o IPI incide apenas sobre o valor efetivamente pago ao vendedor 
da mercadoria, não englobando os juros pagos ao financiador, sobre o qual 
incidirá apenas o IOF. Na venda a prazo, porém, em que o vendedor recebe o 
preço em parcelas, o IPI incide sobre a soma de todas essas, ainda que o valor 
seja maior do que o cobrado em operações de venda à vista, pois esse total 
corresponde ao valor da operação.  
5. A mesma questão existe quando ao ICMS e já foi julgada sob a sistemática 
da lei dos recursos repetitivos, em precedente inteiramente aplicável também 
ao IPI: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ICMS. ENCARGOS 
DECORRENTES DE FINANCIAMENTO. SÚMULA 237 DO STJ. 
ENCARGOS DECORRENTES DE "VENDA A PRAZO" PROPRIAMENTE 
DITA. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL DA VENDA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. 
STF. 1.  A 'venda financiada' e a 'venda a prazo' são figuras distintas para 
o fim de encerrar a base de cálculo de incidência do ICMS, sendo certo 
que, sobre a venda a prazo, que ocorre sem a intermediação de instituição 
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financeira, incide ICMS. 2.  A 'venda a prazo' revela modalidade de 
negócio jurídico único, cognominado compra e venda, no qual o vendedor 
oferece ao comprador o pagamento parcelado do produto, acrescendo-lhe 
um plus ao preço final, razão pela qual o valor desta operação integra a 
base de cálculo do ICMS, na qual se incorpora, assim, o preço 'normal' da 
mercadoria (preço de venda à vista) e o acréscimo decorrente do 
parcelamento. (Precedentes desta Corte e do Eg. STF: AgR no RE 
228.242/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 22/10/2004; REsp 1.087.230/RS, 
Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/6/2009, DJe 20/8/2009; AgRg no REsp 480.275/SP, Rel. Ministro  Herman 
Benjamin, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 4/3/2009; AgRg 
no REsp 743.717/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 18/03/2008; EREsp 215.849/SP, Rel. 
Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/6/2008, DJe 
12/8/2008;  AgRg no REsp 848.723/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 10/11/2008; REsp 
677.870/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
28/02/05). 3. A venda financiada, ao revés, depende de duas operações 
distintas para a efetiva 'saída da mercadoria' do estabelecimento (art. 2º do DL 
406/68), quais sejam, uma compra e venda e outra de financiamento, em que 
há a intermediação de instituição financeira, aplicando-se-lhe o enunciado da 
Súmula 237 do STJ: 'Nas operações com cartão de crédito, os encargos 
relativos ao financiamento não são considerados no cálculo do ICMS'.  4. In 
casu , dessume-se do voto condutor do aresto recorrido hipótese de venda a 
prazo, em que o financiamento foi feito pelo próprio vendedor, razão pela qual 
a base de cálculo do ICMS é o valor total da venda. ... 8. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de 
verbete sumular". (REsp 1.106.462/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Seção, julgado em 23/9/2009, DJe 13/10/2009)
6. A base de cálculo do IPI nas vendas a prazo, sem a intermediação de 
instituição financeira, é o valor total da operação.
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. 
Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente), Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Dr(a). MARISE CORREIA DE OLIVEIRA(Mandato ex lege - 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), pela parte RECORRIDA: FAZENDA 
NACIONAL
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Brasília, 03 de maio de 2016(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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